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Portaria da Reitoria 

PORTARIA Nº 422 DE 24 DE AGOSTO DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, resolve 
determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com vistas à apuração de responsabilidades constantes do Processo 
nº. 23402.011485/2020-91, designando: 

 
Artigo 1º - Os servidores estáveis FABRICIO SOUZA SILVA, CPF 001.272.815-25, Professor do Magistério Superior, matrícula 

SIAPE nº 1527637, EDILUCIA BARROS DA SILVA, CPF 054.103.524-08, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1619743, e 
LEILANE DIENA SOUZA DA SILVA, CPF 026.059.115-78, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1982286, para, sob a 
presidência do primeiro deles, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, destinada a apurar as responsabilidades 
constantes do Processo nº 23402.011485/2020-91 e fatos conexos. 

 
Artigo 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos e apresentação do respectivo relatório 

conclusivo. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Artigo 4º -  Revogar a Portaria nº 382 de 03 de agosto de 2020. 
 

VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
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